
Proc. Administrativo 40- 075/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/03/2025 às 09:37:52

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e

troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização

urbana no município de Cajati - SP.

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Diário Oficial do
Município de Cajati - SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP - IMESP - Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_HOMOLOGACAO_PE_8_2025.pdf
DOM_HOMOLOGACAO_PE_8_2025.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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Proc. Administrativo 41- 075/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Camila C.

Data: 12/03/2025 às 10:36:43

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e

troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização

urbana no município de Cajati - SP.

 

 Bom dia! Camila Karine de Morais Redhed Camargo - SEAJ

Anexo para assinatura digital o Memorando solicitando a elaboração do Contrato do procedimento em conformidade
com o Artigo 89 e subsequentes da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_contratos_22_2025_JAILTON_PE_8_2025_FG_RECYCLING.pdf
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 44/ 2025-JPS                                         Cajat i/ SP, 12 de março de 2025. 
 
 
 
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa FG RECYCLING TECH LTDA - ME 
referente à  Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, 
folhas e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de 
arborização urbana no município de Cajati - SP. 
 
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ / MF: 29.224.412/ 0001-97 
ENDEREÇO: Rua XV de Novembro, nº 303 – Sala 34 – Centro – Rio do Sul – SC 

(89160-033) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias após a entrega dos 

produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente 
atestada pela Contratante 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos é de no máximo 15 (quinze) 
dias úteis, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14133/ 2021, 
contados a partir  do recebimento do Pedido de Compras emitido 
pelo Departamento de Supr imentos 

DATA DO EMPENHO: 12/ 03/ 2025 
PROCESSO Nº: 75/ 2025 1DOC 
MODALIDADE: Pregão, por  meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 8/ 2025 

 

RESPONSÁVEL: Sr. Felipe Gabr iel Gr imm, brasileiro, casado, empresár io, 
portador do RG 4374797, CPF nº 076.897.069-59, residente e 
domiciliado à Rua 3300 – Mário Netto, nº 517 – Casa 01 – 
Bairro Itacolomi – Balneário Piçarras – SC (88380-000), 
nascido em 17/ 01/ 1991, representante legal da empresa 

 

OBSERVAÇÕES: 06 proponentes. Fiscalização: Secretar ia Municipal de Meio 
Ambiente e Agr icultura – Portar ia 446/ 2025 de 12/ 03/ 2025  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme minuta do edital 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretar ia Municipal de Meio Ambiente e Agr icultura 
 

Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 
 
CPF/ CNPJ do Contratado: 29.224.412/ 0001-97 

Nome do Contratado: FG RECYCLING TECH LTDA - ME 

Responsável: Sr. Felipe Gabriel Grimm, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 4374797, CPF nº  

076.897.069-59, residente e domiciliado à Rua 3300 – Mário Net to, nº  517 – Casa 01 – Bairro Itacolomi – 

Balneário Piçarras – SC (88380-000), nascido em 17/ 01/ 1991, representante legal da empresa 

Endereço: Rua XV de Novembro, nº  303 – Sala 34 – Centro – Rio do Sul – SC (89160-033) 

Número do Contrato: 22/ 2025 

Data de assinatura: 12/ 03/ 2025 

Tipo de objeto: Picotador e Tr iturador Móvel 

Objeto: Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e 
troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização 
urbana no município de Cajati - SP 

Data início da vigência: 12/ 03/ 2025 

Data término da vigência: 10/ 06/ 2025 

CONTRATO Nº 22/ 2025 
12/ 03/ 2025 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Prazo de vigência: 90 (noventa) dias. 

Valor do Contrato: R$ 315.000,00 (t rezentos e quinze mil reais) 

Fonte de recurso: Conforme minuta do contrato  

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edital de Licitação: PE008/ 2024CJ 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, em conformidade com o inciso I do 

Artigo 28 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sob nº 008/ 2025 

Processo: 75/ 2025 1DOC 

Setor responsável: Secretaria Municipal de M eio Ambiente e Agricultura 

Tipo de licitação: (  ) maior lance ou oferta (  ) maior retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor  
preço (  )técnica e preço 

Estimativa Inicial do Valor do Contrato (R$): 334.500,00 

Número de Proponentes: 06 (seis) 

Número de Habili tados: 01 (um) 

Número de Classificados: 04 (quatro) 

Houve Recurso (Adm/ Jud): (   ) sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não 

e-mail: greenrecyclingequipamentos@gmail.com                                                

Telefone: (47) 99986-9234       

 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibi lidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 
Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

 
 NSA: Não se aplica 

 
Atenciosamente, 
 
JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
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  Proc. Administrativo 42- 075/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEDUC-DAAF - Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro 

Data:  12/03/2025 às 10:37:40

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o pedido do procedimento visando seu posterior empenho contábil.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Pedidos_PE_8_2025_GF_RECYCLING_1556_0_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 12/03/2025 10:37:50 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 7ED7-29A8-0BCB-9E66 

1Doc:          496/574



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 1/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  1556/ 0-2025  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.:  8/ 2025

Processo/ Ano: 75 /  2025 Requisição Nro.: 1435/ 2025 Contrato: 22/ 2025
I d. Licitação AUDESP: 2025000000184

Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 1073 GESTÃO DE RESÍDUOS Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0026 SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURAUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição  de  equipamento  picador  e  triturador,  móvel  urbano,  de  galhos,  arbustos,  folhas  e  troncos,  com  o  intuito  de
reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização urbana no município de Cajati - SP.

Observação: Pregão,  por  meio  de  sistema  ELETRÔNICO,  sob  nº  008/2025  -  Fundamento  legal:  Artigo  28,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
14133/ 2021.

Objeto: Aquisição  de  equipamento  picador  e  triturador,  móvel  urbano,  de  galhos,  arbustos,  folhas  e  troncos,  com  o  intuito  de
reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização urbana no município de Cajati - SP.

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº  200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone:

Fornecedor: 16316 - FG RECYCLING TECH LTDA - ME

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (47)99986-9234 Fax:GREEN RECYCLING EQUIPAMENTOS

Rua XV de Novembro, nº  303 - Sala 34 - Centro

E-mail:

RIO DO SUL Estado: SCCep:

I nscrição Municipal:I nscrição Estadual: 26018481029224412000197

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 15 diasGarantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

89160033

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

1,000000 UND 35.27138-0 Picador e Triturador Móvel Rodoviário, Novo
Zero, aplicação no processamento resíduos
urbanos e florestais diversos, sendo galhos,
podas, troncos, arbustos e folhas de árvores,
sendo acumulados em perímetro urbano e rural.
- Capacidade de corte mínima de 12" ou 30cm de
diâmetro. - Abertura retangular da caixa de
corte de no mínimo 300 mm de altura x 440 mm
de largura. - Capacidade de produção mínima de
quinze 15 metros cúbicos por hora de materiais
triturados, equivalência média de 10 caminhões
de materiais para 01 caminhão de material
triturado. - Sistema de alimentação
eletro-hidráulico, mínimo de 01 um rolo puxador,
com posição horizontal, mínimo 12 doze garras
lâminas de tração ao rolo superior. - Mínimo 01
uma válvula de controle fluxo de velocidade aos
rolos de tração. - Mínimo uma barra ou trave de
acionamento e segurança em volto a calha
alimentadora, com no mínimo 04 quatro posições
de acionamento com retardo, sendo posições de
reverso, avanço, parada e reverso para
possibilitar o operador a efetuar as reversões
necessárias do rolo alimentador
instantaneamente. - Mínimo 01 uma bandeja de
alimentação dobrável para transporte e
operação, mínimo duas abas laterais de
proteção, mínimo 01 uma trava de fecho rápido.
- Barra horizontal de segurança, com
acionamento de pulso, cortina de proteção de
no mínimo 02 duplas camada e proteção total em

0001 315.000,0000 315.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2025

Página: 2/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

acrílico. - Mínimo 02 dois botões de emergências
com retenção e mínimo 01 uma luz de
advertência acoplados na parte frontal superior
a calha de alimentadora. - Mínimos 02 dois
botões de resete por pulso, acoplados nas
partes laterais superiores a calha de
alimentadora. - Mesa e Calha de Alimentação,
com dimensões mínimas de operação de 1.700
mm de comprimento x 1.160mm de largura e 800
mm de altura, conformidade com a norma de
segurança NR12. - Motor de acionamento a
combustível diesel, com potência mínima de
85HP, cabine de proteção com chapa metálica,
com mínimo

Marca:  Lippel PTU 300

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 12 de Março de 2025

315.000,00 0,00 0,00 315.000,00

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG:  27.295.218-7
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Proc. Administrativo 43- 075/2025

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/03/2025 às 10:38:33

Setores envolvidos:

GAB, SMA, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SMA-DMA, SEDUC-DAAF, SEAJ-PGM-PROC3,

SEAJ-PGM

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e

troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização

urbana no município de Cajati - SP.

 

 Bom dia! Kathleen Gomes da Silva Chaves - SMA Ana Paula Sales Correa Rodrigues - SMA-DMA Rosemeire Vieira Dos
Santos - SMA

O procedimento se encontra finalizado e com contrato solicitado junto a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.
Para ciência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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  Proc. Administrativo 44- 075/2025

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  13/03/2025 às 15:04:23

 

Prezados,

Encaminho o contrato e a publicação no PNCP.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

contrato_022_2025_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

FG_RECYCLING_TECH_LTDA_ME_CONTRATO_022_2025.pdf

1Doc:          502/574



Contrato nº 22/2025
Última atualização 13/03/2025

Objeto:

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e troncos, com o intuito de reduzir
o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização urbana no município de Cajati - SP.

   Contratos

Local: Cajati/SP Órgão: MUNICIPIO DE CAJATI

Unidade executora: 26.2025 - SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 75/2025 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 12/03/2025 Data de assinatura: 12/03/2025 Vigência: de 12/03/2025 a 10/06/2025

Id contrato PNCP: 64037815000128-2-000412/2025 Fonte: JL Alves Gestão

Id contratação PNCP: 64037815000128-1-000028/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 315.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 29.224.412/0001-97

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: FG RECYCLING TECH LTDA - ME

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

23cce920ac2f4d7ca37783a1cad44f340222025.pdf 13/03/2025

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

13/03/2025, 15:03 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/64037815000128/2025/412 1/2
1Doc:  Proc. Administrativo 075/2025  |  Anexo: contrato_022_2025_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf (1/2)        503/574

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/64037815000128/2025/28
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=29224412000197
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https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

13/03/2025, 15:03 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/64037815000128/2025/412 2/2
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Página 1 de 14   

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

 
Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no 
C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito 
no CPF/MF sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nº 45 Apto 11 – Cajati – SP 
(11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FG RECYCLING 
TECH LTDA - ME,  situada na Rua XV de Novembro, nº 303 – Sala 34 – Centro – Rio do Sul – SC (89160-
033), inscrita no C.N.P.J sob nº 29.224.412/0001-97, aqui representada pelo Sr. FELIPE GABRIEL 
GRIMM, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 4374797, CPF nº 076.897.069-59, residente e 
domiciliado à Rua 3300 – Mário Netto, nº 517 – Casa 01 – Bairro Itacolomi – Balneário Piçarras – SC 
(88380-000), nascido em 17/01/1991, representante legal da empresa, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 08/2025, Processo 
Administrativo Eletrônico nº 75/2025 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de 
janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das 
exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/1992 de 02/06/1992, Decretos Municipais 
1926/2022 de 1948/2023, 1940/2023, 1963/2023 e 1991/2023, que se regerá pelas cláusulas e 
condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:  
 
Cláusula Primeira – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato para fins de Aquisição de equipamento picador e triturador, 
móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos 
resultantes do manejo de arborização urbana no município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência 
em anexo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 

1 

- Picador e Triturador Móvel 
Rodoviário, Novo Zero, aplicação no 
processamento resíduos urbanos e 
florestais diversos, sendo galhos, 
podas, troncos, arbustos e folhas de 
árvores, sendo acumulados em 
perímetro urbano e rural. - 
Capacidade de corte mínima de 12” ou 
30cm de diâmetro. - Abertura 
retangular da caixa de corte de no 
mínimo 300 mm de altura x 440 mm 
de largura. - Capacidade de produção 
mínima de quinze 15 metros cúbicos 
por hora de materiais triturados, 
equivalência média de 10 caminhões 

01 UND 
R$ 

315.00,00 
R$ 

315.000,00 
Lippel PTU 

300 
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de materiais para 01 caminhão de 
material triturado. - Sistema de 
alimentação eletro-hidráulico, 
mínimo de 01 um rolo puxador, com 
posição horizontal, mínimo 12 doze 
garras lâminas de tração ao rolo 
superior. - Mínimo 01 uma válvula de 
controle fluxo de velocidade aos rolos 
de tração. - Mínimo uma barra ou 
trave de acionamento e segurança em 
volto a calha alimentadora, com no 
mínimo 04 quatro posições de 
acionamento com retardo, sendo 
posições de reverso, avanço, parada e 
reverso para possibilitar o operador a 
efetuar as reversões necessárias do 
rolo alimentador instantaneamente. - 
Mínimo 01 uma bandeja de 
alimentação dobrável para transporte 
e operação, mínimo duas abas laterais 
de proteção, mínimo 01 uma trava de 
fecho rápido. - Barra horizontal de 
segurança, com acionamento de 
pulso, cortina de proteção de no 
mínimo 02 duplas camada e proteção 
total em acrílico. - Mínimo 02 dois 
botões de emergências com retenção 
e mínimo 01 uma luz de advertência 
acoplados na parte frontal superior a 
calha de alimentadora. - Mínimos 02 
dois botões de resete por pulso, 
acoplados nas partes laterais 
superiores a calha de alimentadora. - 
Mesa e Calha de Alimentação, com 
dimensões mínimas de operação de 
1.700 mm de comprimento x 
1.160mm de largura e 800 mm de 
altura, conformidade com a norma de 
segurança NR12. - Motor de 
acionamento a combustível diesel, 
com potência mínima de 85HP, cabine 
de proteção com chapa metálica, com 
mínimo 04 quatro portas de inspeção 
ao motor, mínimo 04 cilindros de 
acionamento, sistema de partida 
elétrica, sistema arrefecimento do 
Motor a Ar e Óleo, tanque de 
combustível diesel de no mínimo 80 
litros. - Mínimo 01 uma bateria de 70 
amperes. - Mínimo 01 um painel de 
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instrumentos para monitoramento e 
controle conjunto triturador, com 
mínimo indicações de temperatura do 
motor diesel, temperatura de água, 
tensão da bateria, horas de trabalho, 
rpm sistema de corte, indicação de 
habilitação do rolo tracionador, nível 
de combustível, ajuste de 
programação manual de controle rpm 
em relação ao rolo alimentador, 
incluindo mínimo um 01 botão de 
emergência, mínimo 01 acelerador 
manual por alavanca, mínimo 01 uma 
chave geral e mínimo chave de partida 
liga desliga. - Sistema de controle para 
rolo de alimentação automático 
eletrônico, para gerenciar 
automaticamente o índice de rotações 
do motor diesel em relação ao sistema 
de corte. - Níveis de ruídos de acordo 
com as normas nacionais e 
internacionais. - Sistema de corte com 
no mínimo um tambor rotor, sendo 
balanceado dinamicamente, rotação 
de trabalho mínimo de 1.850 rpm, 
com no mínimo 04 quatro 
facas/lâminas em aço especial, de 
duplo fio e reafiáveis. - Mínimo uma 
01 contra facas/lâminas reguláveis, 
sendo horizontal e outra vertical. - 
Sistema de acionamento e 
acoplamento do sistema de corte com 
engate independente através de polia 
tensionada. - Bica/duto de descarga 
com altura mínima de 2.600 mm, 
giratório com no mínimo 270°, trave 
para transporte e operação, com 
defletor ajustável na extremidade, 
com soprador integrado, 
direcionando com precisão os cavacos 
já triturados para dentro da caçamba 
do caminhão ou de outro ponto 
determinado. - Chassi rebocável e 
rodoviário, estando adequado como 
mecanismo operacional e certificado 
mínimo aos órgãos DENATRAN e 
INMETRO, com certificado de 
adequação à legislação de trânsito 
(CAT) do equipamento ofertado (Art. 
30, IV), para permitir o emplacamento 
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em acordo com as normas nacionais e 
vigentes de trânsito. - Mínimo 01 um 
engate frontal esférico de 50mm de 
diâmetro, sendo até 01 um eixo, com 
suspensão sobre feixes de molas e 
balancim, sendo até duas 02 rodas/pneus aro de 16”, mínimo 01 
uma alavanca para acionamento de 
freio estacionário, mínimo dois para-
lamas metálicos, mínimo 01 sistema 
de freios automáticos por gravidade, 
mínimo 01 um pé mecânico de apoio 
ajustável frontal, Kit completo de 
sinalização e lanternas em led 12 ou 
24vcc. - Peso conjunto triturador 
mínimo 2.300 quilos. - Garantia de 12 
(doze) meses (01 ano) ou 1.000 horas 
operações. - Manual impresso de 
fábrica, mínimo 01 um, sendo com 
partes, peças reposição, manutenções, 
com laudo com adequações a norma 
NR 12 e ART do Engenheiro 
responsável. - Garantia de peças 
originais e assistência técnica em todo 
território brasileiro. - Entrega técnica 
com treinamento operacional, 
mínimo por 05 cinco horas, conforme 
norma NR 12. - Certificado do 
Treinamento Técnico aos 
participantes. - Afiador de 
Facas/Lâminas AFI 650 220v 60Hz, 
sendo 01 conjunto, Lâminas/Facas de 
Dupla Fio de Corte, sendo 01 Kit 
Sobressalentes. 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da licitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos apresentados. 

 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

Os fornecimentos não deverão ser realizados parcialmente, só na totalidade indicada no Pedido 
de Compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 

Os materiais deverão ser entregues no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200  – Bico do Pato, 
na Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais (Almoxarifado Central) ao lado da Garagem 
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Municipal. Cidade: Cajati – SP – Telefone: (13) 3854-2079 – email: almoxarifado@cajati.sp.gov.br , de 
segunda-feira  a sexta-feira, das 13:30 às 17:00 horas;  

Entregar de segunda a sexta-feira. Não abre aos sábados, domingos e feriados.  
O prazo de entrega dos produtos é de no máximo 15 (quinze) dias úteis, na forma do artigo 105 

da Lei Federal nº 14133/2021, contados a partir do recebimento do Pedido de Compras emitido pelo 
Departamento de Suprimentos. 

 O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias na forma do artigo 105 da Lei Federal 
nº 14133/2021, contados a partir do recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser 
expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de Cajati; podendo ser prorrogado, 
conforme Artigo 107, da Lei Federal nº 14133/2021,  desde que atestado que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 
contratual sem ônus para qualquer das partes. 

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, devidamente justificada pela 
empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, sendo o caso, ficando a 
solicitação sujeita a rejeição se não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada 
implicará rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Conforme disposto no item 3.4 do edital, não é permitida a subcontratação do objeto deste Pregão 
Eletrônico. 

 
Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor total da contratação é de R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais), sendo 
observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo 
entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do Artigo 125 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os produtos 
necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, produtos de 
segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que 
responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do preposto da 
CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. No valor total 
da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
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do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante a apresentação 
da Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO 
 

Não haverá reajustamento do instrumento contratual, por se tratar de fornecimentos de produtos 
de pronta entrega. 

Comprovada, possível redução dos preços praticados no mercado, sem que tenha realizada a 
entrega dos produtos, nas mesmas condições contratadas, e, definido o novo preço máximo a ser 
pago pela Administração, os fornecedores contratados serão convocados pela Prefeitura do 
Município de Cajati para alteração, por aditamento, do preço do Contrato.  

Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação pertinente, e 
ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis.  

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme Elementos 
Econômicos 4.4.90.52 – do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob o nºs:  
Órgão: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura.  
Unidade: Departamento de Meio Ambiente 
Código:  18.541.0036.1083 – Gestão de Resíduos. 
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente;  
Ficha de Despesa: 1073.  

 
Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati - 

SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de 
Referência (Anexo I do edital). 

Fornecer os produtos, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no 
prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, 
responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do 
recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas 
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especificações. 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique na entrega do objeto contratual. 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;  

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que enha acesso por 
força da execução deste contrato; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

Efetuar a entrega dos produtos no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações;  
Remover, às suas expensas, produtos se estiverem em desacordo com as especificações 

básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias;  

Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação 
desta Licitação; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do 
Município de Cajati. 

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.  

Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que 
seja necessário. 

 
Cláusula Décima Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA, do valor correspondente ao produto entregue, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratados. 
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Promover o acompanhamento e a fiscalização da realização da entrega dos produtos, sob os 
aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar 
a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
desta. 

Rejeitar, caso estejam inadequadas ou irregulares, fornecimentos efetuados pela CONTRATADA. 
Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de situação prevista no item anterior, sobre 

vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou 
em parte, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras deste Contrato.  

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no 
Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, 
a irregularidade. 

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando 
da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte desta. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cientificar a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 
da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as 
especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definitiva. 

O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 
contados a partir da data de realização dos fornecimentos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes à Administração Municipal. 

A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
do fornecimento prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
verificação dos mesmos. 
 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela CONTRATANTE, 
através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente 
os fornecimentos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o 
integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. 
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A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer 
exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente 
atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. 

A Gestora do presente contrato será a servidora KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES, 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, sendo que a fiscalização será exercida pela 
servidora ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS, Diretora do Departamento de Meio Ambiente, conforme 
Portaria 446/2025 de 12/03/2025. 
 
Cláusula Décima Quarta – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual para o presente instrumento contratual, exceto 
para a Garantia dos equipamentos conforme normas e condições dos fabricantes. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 
8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der causa à inexecução parcial do contrato; ou der causa à inexecução parcial do contrato que cause 
grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
f)  der causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar a licitação. 
k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  
c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021), enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato.  
15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1 letra “c” do edital, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no 
edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati 
- SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as empresas 
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licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo (conforme modelo de 
declaração - ANEXO XI).  
15.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/021, 
se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de parentesco (colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
e civil) com servidor público municipal.  
15.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
15.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei 
Federal nº. 9.784/1999. 
15.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração P ública 
Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 d e 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
15.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
15.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.  
15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de 
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  
15.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o 
substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) 
ao ano.  
15.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
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16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os funcionários, 
ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
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19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.  
 

Cajati/SP, 12 de março de 2025. 
 
 

Felipe Gabriel Grimm  Luiz Henrique Koga 
FG RECYCLING TECH LTDA - ME  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 
Testemunhas: 
 
 
Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

Gabriel Orbeli França 
  RG nº 45.944.140-1 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(CONTRATO) 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: FG RECYCLING TECH LTDA - ME 
CONTRATO Nº 022/2025 
 
OBJETO: Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, 
arbustos, folhas e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos 
resultantes do manejo de arborização urbana no município de Cajati - SP. 
 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 
nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 12 de março de 2025. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: FELIPE GABRIEL GRIMM 

Cargo: representante legal da empresa 

CPF: 076.897.069-59 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES 

Cargo: Secretária Municipal de Meio Ambiente e Agricultura 

CPF: 043.060.139-52 

Assinatura:    

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Nome: ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Cargo: Diretora de Departamento do Meio Ambiente 

CPF: 267.341.018-00 

Assinatura:    
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  Proc. Administrativo 45- 075/2025

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data:  19/03/2025 às 15:05:24

 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

1Doc:  Proc. Administrativo 46- 075/2025        523/574



  Proc. Administrativo 46- 075/2025

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  19/03/2025 às 15:17:15

 

Prezados,

Segue em anexo nota de empenho global referente ao despacho 42.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

75.pdf

1Doc:          524/574

file:///tmp/DDDD
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  Proc. Administrativo 47- 075/2025

De: Camila C. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  02/04/2025 às 08:25:20

 

Prezados,

Em complemento ao Despacho 44- 075/2025, encaminho a portaria e a publicação no Diário do Município.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

446_2025.pdf

D_O_E_CONTRATO_DO_MES_03_2025_PUBLICAR_EM_ABRIL_DIARIO_OFICIAL.pdf

1Doc:          527/574
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

PORTARIA Nº 446, DE 12 DE MARÇO DE 2025. 

 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
R E S O L V E 

 
                   Art. 1º Fica designada KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES, Servidora 
comissionada na função de Secretária Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, como 
gestora do Contrato  nº 022/2025, sendo que a fiscalização do presente contrato será 
exercida por ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS, servidora efetiva, exercendo a função 
de Diretora do Departamento de Meio Ambiente, Modalidade Pregão por meio sistema 
Eletrônico, sob nº 08/2025, Processo nº 75/2025 1DOC, firmado com FG RECYCLING 

TECH LTDA - ME, referente a aquisição de equipamento picador e triturador, móvel 
urbano, de galhos, arbustos folhas e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos 
resíduos resultantes do manejo de arborização urbana no município de Cajati - SP. 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAJATI, EM 12 DE MARÇO DE 2025 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 
 

 

 

GABRIEL ORBELI FRANÇA 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8667 

N° 018/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 06/03/2025 VALOR: R$ 21.315,00 
CONTRATADA: CONSRAP CONSTRUTORA E COMÉRCIO LTDA - EPP OBJETO: Manutenção das 
tabelas móvel de Basquete do Ginásio Municipal de Esportes, pertencentes a Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. MODALIDADE: Inexigibilidade 
Licitação, em conformidade com o inciso II do Artigo 74, da Lei Federal nº 14133/2021, sob nº 
07/2025 PROCESSO: 121/2025 1DOC PROPONENTE:01. 
 
N° 019/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/03/2025 VALOR: R$ 330.000,00 
CONTRATADA: GOLD 120 PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico com a 
apresentação do cantor < FERRUGEM= no evento do aniversário da cidade, realizado no dia 16 
de maio de 2025, no centro de eventos, no município de Cajati, sob a supervisão e organização 
da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. VIGÊNCIA: 75 (setenta e cinco) dias. 
MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação, sob nº 08/2025 PROCESSO: 19/2025 1DOC 
PROPONENTE:01. 
 
N° 020/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/03/2025 VALOR: R$ 60.230,76 
CONTRATADA: MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA OBJETO: Contratação de 
empresa para Manutenção preventiva e corretiva em diversos equipamentos médico-
hospitalares, do Departamento de Pronto Atendimento da Secretaria de Saúde do Município de 
Cajati 3 SP. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação, em 
conformidade com o inciso I do Artigo 74, da Lei Federal nº 14133/2021, sob nº 06/2025 
PROCESSO: 129/2025 1DOC PROPONENTE:01. 
 
N° 021/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 11/03/2025 VALOR: R$ 5.427,50 
CONTRATADA: CERTI SP CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 3 ME OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de certificado digital padrão ICP-Brasil 3 pessoa física 
(e-CPF) do tipo A1. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALIDADE: Pregão, por meio de sistema 
ELETRÔNICO, sob nº 5/2025 PROCESSO: 71/2025 1DOC PROPONENTE:13. 
 
N° 022/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 12/03/2025 VALOR: R$ 315.000,00 
CONTRATADA: FG RECYCLING TECH LTDA 3 ME OBJETO: Aquisição de equipamento picador 
e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e troncos, com o intuito de reduzir o 
volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização urbana no município de Cajati - SP. 
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. MODALIDADE: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, 
sob nº 8/2025 PROCESSO: 75/2025 1DOC PROPONENTE:06. 
 
N° 023/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 14/03/2025 VALOR: R$ 33.096,05 
CONTRATADA: PAULO FOLHARINI MOREIRA - ME OBJETO: Aquisição de Ovos de Páscoa para 
consumo dos alunos da Rede Municipal de Educação e usuários da Secretaria de 
Desenvolvimento Social do Município de Cajati - SP. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. 
MODALIDADE: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 10/2025 PROCESSO: 
99/2025 1DOC PROPONENTE:13. 
 
N° 024/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 14/03/2025 VALOR: R$ 1.362,90 
CONTRATADA: SALOMÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 3 ME OBJETO: Aquisição de Ovos 
de Páscoa para consumo dos alunos da Rede Municipal de Educação e usuários da Secretaria 
de Desenvolvimento Social do Município de Cajati - SP. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. 
MODALIDADE: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 10/2025 PROCESSO: 
99/2025 1DOC PROPONENTE:13. 
 
N° 025/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 17/03/2025 VALOR: R$ 18.000,00 
CONTRATADA: GRÁFICA VEREDAS LTDA 3 EPP OBJETO: Contratação de serviços de 
impressão de avaliações pedagógicas da Rede Municipal de Educação de Cajati - SP - Ensino 
Fundamental. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALIDADE: Dispensa, por meio de sistema 
ELETRÔNICO, sob nº 1/2025 PROCESSO: 154/2025 1DOC PROPONENTE:03. 
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N° 026/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 18/03/2025 VALOR: R$ 270.000,00 
CONTRATADA: NAIARA AZEVEDO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 3 EPP OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização 
de show artístico com a apresentação da cantora "NAIARA AZEVEDO" no evento do aniversário 
da cidade, realizado no período de 16, 17, 18 e 19 de maio de 2025, no centro de eventos, no 
município de Cajati - SP. VIGÊNCIA: 64 (sessenta e quatro) dias. MODALIDADE: 
Inexigibilidade Licitação, sob nº 09/2025 PROCESSO: 137/2025 1DOC PROPONENTE:01. 
 
N° 027/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 19/03/2025 VALOR: Remunerada pelo 
valor bruto das inscrições pagas pelos candidatos conforme item 8 da Proposta, definidos pelo 
grau de escolaridade das funções, bem como as fases envolvidas, anexa ao despacho 7-
179/2025 1DOC CONTRATADA: INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
IBAM OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de planejamento, 
organização e condução de concurso público de provas e títulos para preenchimento de vagas 
e formação de cadastro reserva para o quadro de vagas da Prefeitura do Município de Cajati - 
SP. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALIDADE: Dispensa Licitação, com fundamento no 
inciso XV do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021. PROCESSO: 179/2025 1DOC 
PROPONENTE:01. 
 
N° 028/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 24/03/2025 VALOR: R$ 16.000,00 
CONTRATADA: MAICO PEREIRA MARTINS - ME OBJETO: Contratação de apresentação 
presencial para encerramento da Semana Interna de Prevenção de Acidentes 3 SIPAT 2025, 
para atendimento das legislações vigentes referente a Saúde e Segurança do Trabalho, 
realizado no dia 30 de abril de 2025, no município de Cajati - SP. VIGÊNCIA: 44 (quarenta e 
quatro) dias. MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação, sob nº 10/2025 PROCESSO: 173/2025 
1DOC PROPONENTE:01. 
 
N° 029/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 24/03/2025 VALOR: R$ 2.506.919,12 
CONTRATADA: J.S.O. CONSTRUÇÕES LTDA OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para construção de Unidade Básica de Saúde Porte II - Requalifica UBS - situada na Rua Roma, 
s/nº - Vila Antunes - Cajati/SP, Convênio com o Ministério da Saúde, através do Programa 
Novo Pac 3 Proposta 13833.2130001/24-0. VIGÊNCIA: 540 (quinhentos e quarenta) dias. 
MODALIDADE: Concorrência, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 04/2025 PROCESSO: 
95/2025 1DOC PROPONENTE: 20. 
 
N° 030/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 25/03/2025 VALOR: R$ 3.070,00 
CONTRATADA: NALLASIAR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 3 EPP OBJETO: Aquisição 
de um painel inflável medindo 2,5 x 2,5 metros, para fins de identificação dos treinamentos, 
palestras, SIPAT e eventos programados ao longo do ano pela Divisão de Saúde Ocupacional 
do Servidor, conforme especificações do Termo de Referência. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias 
MODALIDADE: Dispensa, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 49/2024 PROCESSO: 
801/2024 1DOC PROPONENTE: 01. 
 
N° 031/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 25/03/2025 VALOR: R$ 90.000,00 
CONTRATADA: LL VILAS EVENTOS LTDA OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico com a apresentação 
da pastora cantora Camila Barros, no evento Atalaias de Cristo 2025, a ser realizado no dia 
06/09/2025, no Centro de Eventos Talvani Bernardo, no município de Cajati, sob a supervisão 
e organização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. VIGÊNCIA: 170 (cento e setenta) 
dias. MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação, sob nº 11/2025 PROCESSO: 217/2025 1DOC 
PROPONENTE: 01. 
 
N° 032/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 25/03/2025 VALOR: R$ 50.000,00 
CONTRATADA: LL VILAS EVENTOS LTDA OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico com a apresentação 
do cantor Alisson Santos, no evento Atalaias de Cristo 2025, a ser realizado no dia 05/09/2025, 
no Centro de Eventos Talvani Bernardo, no município de Cajati - SP. VIGÊNCIA: 170 (cento e 
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setenta) dias. MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação, sob nº 12/2025 PROCESSO: 
218/2025 1DOC PROPONENTE: 01. 
 
N° 033/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 28/03/2025 VALOR: R$ 90.000,00 
CONTRATADA: CRIATIVE MUSIC LTDA OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico com a apresentação da 
cantora Bruna Olly, no evento Atalaias de Cristo 2025, a ser realizado no dia 05/09/2025, no 
Centro de Eventos Talvani Bernardo, no município de Cajati - SP. VIGÊNCIA: 167 (cento e 
sessenta e sete) dias. MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação, sob nº 13/2025 PROCESSO: 
220/2025 1DOC PROPONENTE: 01. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 021/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 17/03/2025 VALOR: R$ 22.942,98 CONTRATADA: SÉRGIO BORGES PEREIRA 
ELETROS E REFRIGERAÇÃO - ME OBJETO: Contratação de serviço de manutenção corretiva 
preventiva em 09 (nove) câmaras de conservação de imunobiológicos da fabricante Elber 
Medical pertencentes ao Departamento Municipal de Saúde de Cajati - SP PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 20/03/2025 a 20/03/2026 MODALIDADE: 
Inexigibilidade nº 002/2023 PROCESSO: 210/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 004/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 18/03/2025 VALOR: R$ 85.066,61 CONTRATADA: POTTENCIAL 
SEGURADORA S.A OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
seguro total, com cobertura contra acidentes e danos causados pela natureza, por um período 
de 12 (doze) meses, para máquinas, equipamentos de terraplanagem e agrícola, da Frota 
municipal de Cajati, conforme Termo de Referência. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) 
meses. VIGÊNCIA: 20/03/2025 a 20/03/2026 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 123/2023 
PROCESSO: 960/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 106/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 18/03/2025 CONTRATADA: EPCCO 3 ENGENHARIA DE PROJETOS, 
CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA OBJETO: contratação de empresa especializada para 
Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras Complementares em Diversas Ruas 
do Município de Cajati/SP. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 30 (trinta) dias. VIGÊNCIA: 
18/03/2025 a 16/04/2025 MODALIDADE: Concorrência nº 008/2024 PROCESSO: 414/2024 
1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 001 DO CONTRATO N° 032/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 18/03/2025 VALOR: R$ 216.687,60 CONTRATADA: CTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 3 ME OBJETO: Contratação de serviços de internação em clínica especializada 
(internação voluntária, involuntária e/ou compulsória), que atenda a pacientes do sexo 
masculino e/ou feminino maiores de 18 anos, que necessitam de tratamento de dependência 
química e transtornos mentais graves, usuários da Rede Pública de Saúde do Município de 
Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) 
meses. VIGÊNCIA: 20/03/2025 a 20/03/2026 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 001/2024 
PROCESSO: 086/2024 1DOC. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 002 DO CONTRATO N° 017/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 25/03/2025 CONTRATADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção do CREAS - Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social, no acesso da Rua Nápolis, s/nº - Bairro Vila 
Antunes - Cajati/SP, conforme relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 031/2023. 
PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 90 (noventa) dias. VIGÊNCIA: 16/04/2025 a 14/07/2025 
MODALIDADE: Concorrência nº 031/2023 PROCESSO: 986/2023 1DOC. 
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PRORROGAÇÃO N° 003 DO CONTRATO N° 027/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 28/03/2025 VALOR: R$ 147.882.51 CONTRATADA: SW SPORTS COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA OBJETO: prestação de serviços de treinamento desportivo no Projeto 
Superação nas modalidades Volleybol, Basquete, Futsal, Atletismo e Handball, conforme 
requisitos técnicos mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 30/03/2025 a 30/03/2026 MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 009/2022 PROCESSO: 71033/2022. 

PRORROGAÇÃO N° 003 DO CONTRATO N° 042/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 27/03/2025 VALOR: R$ 4.109,75 CONTRATADA: RORATO & MOLEIRO LTDA 
- ME OBJETO: Contratação de empresa especializada para criação, hospedagem e manutenção 
do site (página eletrônica) na internet, visualizando a modernização da Prefeitura do Município 
de Cajati/SP. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 30/03/2025 a 
30/03/2026 MODALIDADE: Dispensa Licitação nº 3348/2022 PROCESSO: 3555/2022. 

PRORROGAÇÃO N° 003 DO CONTRATO N° 043/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 27/03/2025 VALOR: R$ 4.109,75 CONTRATADA: RORATO & MOLEIRO LTDA 
- ME OBJETO: Contratação do Serviço de Publicação de Atos Oficiais no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Cajati-SP, pelo período de 12 meses. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) 
meses. VIGÊNCIA: 30/03/2025 a 30/03/2026 MODALIDADE: Dispensa Licitação nº 
1696/2022 PROCESSO: 3275/2022. 

ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 101/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 10/03/2025 CONTRATADA:  HNN GESTÃO E ASSESSORIA LTDA - EPP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
pedagógicos/culturais nas Escolas de Tempo Integral conforme termo de referência. Faz-se 
necessária a contratação para melhorar a qualidade do (ETI) serviço prestado aos alunos 
buscando novas metodologias e inovações para melhor atender a nossa demanda, nos moldes 
da resolução DEC nº 004 de 28/03/2023, conforme Termo de Referência em anexo. VALOR: 
R$ 31.117,44 (trinta e um mil, cento e dezessete reais e quarenta e quatro centavos), 
totalizando o percentual aproximado de 6,92% do valor original do contrato, a Secretaria 
Municipal de Educação informou que o aditamento se faz necessário tendo em vista que 
receberam autorização e Pactuação das oficinas, ampliação de mais 63 vagas em oficinas para 
o fundamental, que serão implementadas na EMEB Victório Zanon, para isso será necessário o 
aumento na carga horaria das oficinas em mais 30 (trinta) horas. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico nº 25/2024 PROCESSO: 392/2024 1DOC. 
 
ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 107/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 11/03/2025 CONTRATADA:  CLIMELP DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA 
OBJETO: Contratação de Serviço especializado para a realização de diversos exames de 
Ultrassonografias para atender a demanda da Secretaria de Saúde de Cajati, conforme 
especificações e demais disposições para o período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações técnicas e demais disposições descritas no Termo de Referência. VALOR: R$ 
1.497,96, totalizando o percentual aproximado de 3,43% do valor original do contrato, 
Aditamento em virtude de realinhamento concedido a contratada MODALIDADE: Pregão 
eletrônico nº 062/2023 PROCESSO: 546/2023 1DOC. 
 
TERMO ADITIVO Nº 001 EM VIRTUDE DE READEQUAÇÃO DE PLANILHA DO CONTRATO 
N° 106/2024. CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 31/03/2025. CONTRATADA: EPCCO 
3 ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA OBJETO: contratação 
de empresa especializada para Pavimentação Asfáltica, Recapeamento Asfáltico e Obras 
Complementares em Diversas Ruas do Município de Cajati/SP, em virtude da necessidade de 
adequação na planilha de serviços, sem alteração de valor, conforme planilha elaborada pela 
Secretaria de obras e Mobilidade Urbana que segue como parte integrante deste aditivo. 
(Despacho 192- 414/2024). MODALIDADE: Concorrência nº 008/2024 PROCESSO: 
414/2024 1DOC. 
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  Proc. Administrativo 48- 075/2025

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP-DILABP - Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais  - A/C Philippe C.

Data:  07/05/2025 às 11:18:38

 

segue para conhecimento 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

1Doc:  Proc. Administrativo 49- 075/2025        534/574



  Proc. Administrativo 49- 075/2025

De: Philippe C. - SEADM-DESUP-DILABP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data:  07/05/2025 às 11:19:43

 

Bom dia!

Em anexo, pedido parcial 1556/01/2025, para emissão da nota de empenho.

At.te;

_

Philippe Gutierres Cecilia 

Chefe da Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais

Anexos:

1556_01_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 07/05/2025 15:46:44 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C9CD-EE08-8AD6-7D60 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: philippe.gutierres

Exercício: 2025
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Parcial:  1556/1-2025   Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.: 8/2025

Processo/Ano: 75 / 2025 Requisição Nro.: 5544/2025 Contrato: 22/2025
Id. Licitação AUDESP:  2025000000184
Usuário Requisição: PHILIPPE.GUTIERRES

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 1073 GESTÃO DE RESÍDUOS Usuário Pedido: PHILIPPE.GUTIERRES

02.0026 SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURAUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e troncos, com o intuito de 
reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização urbana no município de Cajati - SP.

Observação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 008/2025 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº 
14133/2021.

Objeto: Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e troncos, com o intuito de 
reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização urbana no município de Cajati - SP.

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone: 

Fornecedor: 16316 - FG RECYCLING TECH LTDA - ME 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (47)99986-9234 Fax:GREEN RECYCLING EQUIPAMENTOS

Rua XV de Novembro, nº 303 - Sala 34 - Centro
E-mail: 

RIO DO SUL Estado: SCCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 26018481029224412000197

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 15 diasGarantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

89160033

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
1,000000 UND 35.27138-0 Picador e Triturador Móvel Rodoviário, Novo 

Zero, aplicação no processamento resíduos 
urbanos e florestais diversos, sendo galhos, 
podas, troncos, arbustos e folhas de árvores, 
sendo acumulados em perímetro urbano e rural. 
- Capacidade de corte mínima de 12" ou 30cm de 
diâmetro. - Abertura retangular da caixa de 
corte de no mínimo 300 mm de altura x 440 mm 
de largura. - Capacidade de produção mínima de 
quinze 15 metros cúbicos por hora de materiais 
triturados, equivalência média de 10 caminhões 
de materiais para 01 caminhão de material 
triturado. - Sistema de alimentação 
eletro-hidráulico, mínimo de 01 um rolo puxador, 
com posição horizontal, mínimo 12 doze garras 
lâminas de tração ao rolo superior. - Mínimo 01 
uma válvula de controle fluxo de velocidade aos 
rolos de tração. - Mínimo uma barra ou trave de 
acionamento e segurança em volto a calha 
alimentadora, com no mínimo 04 quatro posições 
de acionamento com retardo, sendo posições de 
reverso, avanço, parada e reverso para 
possibilitar o operador a efetuar as reversões 
necessárias do rolo alimentador 
instantaneamente. - Mínimo 01 uma bandeja de 
alimentação dobrável para transporte e 
operação, mínimo duas abas laterais de 
proteção, mínimo 01 uma trava de fecho rápido. 
- Barra horizontal de segurança, com 
acionamento de pulso, cortina de proteção de 
no mínimo 02 duplas camada e proteção total em 

0001  315.000,0000  315.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: philippe.gutierres

Exercício: 2025
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA PARCIAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
acrílico. - Mínimo 02 dois botões de emergências 
com retenção e mínimo 01 uma luz de 
advertência acoplados na parte frontal superior 
a calha de alimentadora. - Mínimos 02 dois 
botões de resete por pulso, acoplados nas 
partes laterais superiores a calha de 
alimentadora. - Mesa e Calha de Alimentação, 
com dimensões mínimas de operação de 1.700 
mm de comprimento x 1.160mm de largura e 800 
mm de altura, conformidade com a norma de 
segurança NR12. - Motor de acionamento a 
combustível diesel, com potência mínima de 
85HP, cabine de proteção com chapa metálica, 
com mínimo

Marca: Lippel PTU 300

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 7 de Maio de 2025

315.000,00 0,00 0,00 315.000,00

Jailton Pereira dos Santos
Diretor do Departamento de Suprimentos

RG: 27.295.218-7
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  Proc. Administrativo 50- 075/2025

De: Elaine V. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  07/05/2025 às 11:47:45

Setores (CC):

SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN-TES

 

Prezados,

Segue em anexo parcial referente ao despacho 49.

Att,

_

Elaine Vieira

Auxiliar de Contabilidade

Anexos:

75.pdf

1Doc:          539/574
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO

FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28
NOTA DE EMPENHO PARCIAL - (SUBEMPENHO)

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

2654/001  2025 

07/05/2025  1073 

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:
Função:

SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

 1 TESOURO

Aplicação:

Variação:

CONTRATO Nº

02

26

01
18

541
0036
1083

4.4.90
 52
 99

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
GESTÃO AMBIENTAL

PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
CAJATI DESENVOLVE-CONSTRUINDO O FUTURO
GESTÃO DE RESÍDUOS

Pregão Eletrônico 8/2025

 110

 0

GERAL

75/2025 22/2025

USUÁRIO ELAINE.VIEIRA

DÍVIDA

FUNDO

PEDIDO

01556/001-2025
AJUSTE AUDESP COMPRAS

 2025000000533
Vínculo: O ORDINÁRIO

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 14133/2021

Convênio:

PROTOCOLO

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

 16316 FG RECYCLING TECH LTDA - ME 260184810

Rua XV de Novembro, nº 303 - Sala 34 Centro

RIO DO SUL SC 89160033 (47)99986-9234

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de 
arborização urbana no município de Cajati - SP. (Obs.: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 008/2025 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº 
14133/2021.)

TIPO CONTA

29.224.412/0001-97

CHAVE PIX NAT.

Entrega ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 Picador e Triturador Móvel Rodoviário, Novo Zero, aplicação no 
processamento resíduos urbanos e florestais diversos, sendo galhos, 
podas, troncos, arbustos e folhas de árvores, sendo acumulados em 
perímetro urbano e rural. - Capacidade de corte mínima de 12" ou 30cm 
de diâmetro. - Abertura retangular da caixa de corte de no mínimo 300 
mm de altura x 440 mm de largura. - Capacidade de produção mínima de 
quinze 15 metros cúbicos por hora de materiais triturados, equivalência 
média de 10 caminhões de materiais para 01 caminhão de material 
triturado. - Sistema de alimentação eletro-hidráulico, mínimo de 01 um 
rolo puxador, com posição horizontal, mínimo 12 doze garras lâminas de 
tração ao rolo superior. - Mínimo 01 uma válvula de controle fluxo de 
velocidade aos rolos de tração. - Mínimo uma barra ou trave de 
acionamento e segurança em volto a calha alimentadora, com no mínimo 
04 quatro posições de acionamento com retardo, sendo posições de 
reverso, avanço, parada e reverso para possibilitar o operador a 
efetuar as reversões necessárias do rolo alimentador 
instantaneamente. - Mínimo 01 uma bandeja de alimentação dobrável 
para transporte e operação, mínimo duas abas laterais de proteção, 
mínimo 01 uma trava de fecho rápido. - Barra horizontal de segurança, 
com acionamento de pulso, cortina de proteção de no mínimo 02 duplas 
camada e proteção total em acrílico. - Mínimo 02 dois botões de 
emergências com retenção e mínimo 01 uma luz de advertência 
acoplados na parte frontal superior a calha de alimentadora. - Mínimos 
02 dois botões de resete por pulso, acoplados nas partes laterais 
superiores a calha de alimentadora. - Mesa e Calha de Alimentação, com 
dimensões mínimas de operação de 1.700 mm de comprimento x 
1.160mm de largura e 800 mm de altura, conformidade com a norma de 
segurança NR12. - Motor de acionamento a combustível diesel, com 
potência mínima de 85HP, cabine de proteção com chapa metálica, com 
mínimo
Marca: Lippel PTU 300

UND  1,0000  315.000,00  315.000,00

VL. BRUTORETENÇÃO VL. RETIDO VL. LÍQUIDO 0,00  315.000,00  315.000,00è è è

Página 1 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO

FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28
NOTA DE EMPENHO PARCIAL - (SUBEMPENHO)

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

2654/001  2025 

07/05/2025  1073 

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:
Função:

SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

 1 TESOURO

Aplicação:

Variação:

CONTRATO Nº

02

26

01
18

541
0036
1083

4.4.90
 52
 99

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
GESTÃO AMBIENTAL

PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL
CAJATI DESENVOLVE-CONSTRUINDO O FUTURO
GESTÃO DE RESÍDUOS

Pregão Eletrônico 8/2025

 110

 0

GERAL

75/2025 22/2025

USUÁRIO ELAINE.VIEIRA

DÍVIDA

FUNDO

PEDIDO

01556/001-2025
AJUSTE AUDESP COMPRAS

 2025000000533
Vínculo: O ORDINÁRIO

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 14133/2021

Convênio:

PROTOCOLO

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

 16316 FG RECYCLING TECH LTDA - ME 260184810

Rua XV de Novembro, nº 303 - Sala 34 Centro

RIO DO SUL SC 89160033 (47)99986-9234

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de 
arborização urbana no município de Cajati - SP. (Obs.: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 008/2025 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº 
14133/2021.)

TIPO CONTA

29.224.412/0001-97

CHAVE PIX NAT.

Entrega ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº 200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

DOTAÇÃO ATUAL

 315.000,00

Secret. de Finanças

___/___/______

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

Referente ao Valor da Nota acima discriminada.

EMPENHADO ATÉ A DATA

 0,00

___/___/______

VALOR DO EMPENHO

 315.000,00

___/___/______

SALDO ATUAL

 0,00

___/___/______

Banco:    

Conta:     

Cheques
:Recebi da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI, a importância de:

(trezentos e quinze mil reais)

Número:    CAJATI, _____ de _____________ de ______.

Documento
:    

ASSINATURA DO FORNECEDOR

Página 2 de 2
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  Proc. Administrativo 51- 075/2025

De: Willian S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C Thais R.

Data:  27/05/2025 às 16:14:04

 

Prezada, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura solicitou a prorrogação de prazo para o Contrato nº
022/2025 pelo período de 30 (trinta) dias, a partir do dia 09/06/2025. 

A unidade requisitante informou que a prorrogação de prazo se faz necessária tendo em vista a necessidade da troca do
motor do afiador, visando comportar a rede elétrica da Secretaria. Conforme solicitação em anexo no Memorando
8.611/2025 - PRORROGAÇÃO DE CONTRATO.

Diante disto, encaminhamos o processo para análise e Parecer Jurídico quanto a legalidade da prorrogação pleiteada.

_

Willian Makoto Hashiguchi Shiraishi 
Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 8.611/2025        542/574

https://app.1doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=B890848B2C1BEDC29B8CB71C&itd=1&gr=1&origem=mention&s=cajati


 Memorando 8.611/2025

De: Rosemeire S. - SMA-DMA

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Francielli M.

Data:  27/05/2025 às 13:23:10

 

Boa tarde Francielli Ribeiro Miguel - SEADM-DESUP!

Segue solicitação de prorrogação de prazo para o Contrato nº 22/2025.

_

Rosemeire Vieira Dos Santos 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente

Anexos:

PRORROGACAO_CONTRATO_22_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 27/05/2025 13:23:31 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Kathleen Gomes da Silva Ch... 27/05/2025 14:02:26 1Doc KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES CPF 043.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B890-848B-2C1B-EDC2 

1Doc:          543/574



 

 

 

Página 1 de 1 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

Estrada do Colina, s/nº – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: desenvolvimento@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 99610-8613 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
 
 

Contrato nº 22/2025 

 

Objeto: Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, 

arbustos, folhas e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do 

manejo de arborização urbana no município de Cajati – SP. 

 

Solicito a prorrogação de prazo pelo período de 30 (trinta) dias para o Contrato nº 

22/2025 firmado junto a empresa FG RECYCLING TECH LTDA - ME, em virtude da 

necessidade de troca do motor do afiador, visando comportar a rede elétrica desta 

Secretaria. 

Conforme informado pelo fornecedor, o equipamento será entregue até o final deste mês. 

Ocorre que, a vigência do contrato encerrar-se-á no dia 09/06/2025, motivo pelo qual a 

prorrogação se faz necessária para que tenhamos tempo hábil para pagamento da nota 

fiscal após a entrega do referido produto. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Rosemeire Vieira dos Santos 

Departamento de Meio Ambiente 
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 Memorando 1- 8.611/2025

De: Willian S. - SEADM-DESUP

Para: SMA-DMA - Departamento de Meio  Ambiente  - A/C Rosemeire S.

Data:  27/05/2025 às 16:40:02

 

Prezados, boa tarde.

O prosseguimento da solicitação será dado no Proc. Administrativo 075/2025 - Aquisição de equipamento picador e
triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e troncos, (...).

Atenciosamente

_

Willian Makoto Hashiguchi Shiraishi 

Agente Administrativo

1Doc:  Proc. Administrativo 52- 075/2025        546/574
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  Proc. Administrativo 52- 075/2025

De: Thais R. - SEAJ-PGM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Willian S.

Data:  28/05/2025 às 10:03:04

 

Prezado,

Segue Parecer, entretanto, solicito a gentileza de confirmar a data da ordem de inicio citada no contrato ,

Att.

Anexos:

PARECER_JURIDICO_075_25_PRORROGACAO_CONTRATO_30_DIAS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 

                                                    

PARECER JURÍDICO 

 
Processo Administrativo nº 075/2025 
Pregão eletrônico nº 022/2025 
 

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
OBSERVANCIA DO REQUISITO TEMPORAL. DEVER 
DE FISCALIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

 
Trata-se de solicitação e Parecer Jurídico quanto a legalidade da 

prorrogação dos Contratos n° 022/25 solicitada pela Diretora do Departamento do Meio 

Ambiente (Memorando 8611/2025). 

 

Informa a autoridade requisitante que em virtude da necessidade 

de troca do motor do afiador, visando comportar a rede elétrica da Secretaria faz-se 

necessária a prorrogação da vigência contratual por 30 (trinta) dias. 

  

É o relatório.  

 

Inicialmente cediço registrar que prorrogação de contrato é 

medida excepcional, devendo estar preenchidos os requisitos exigidos pela lei de licitações. 

 

No caso em tela o contrato foi pactuado com prazo de execução de 

90 (noventa) dias, contando com previsão expressa quanto a possibilidade de prorrogação. 

 

Portanto, no tocante ao aspecto temporal, não vislumbro 

impedimento. Também inexistirá alteração de valores, não ensejando impactos financeiros, 

atendendo o requisito econômico. 

 

Sendo assim, opinamos favoravelmente a prorrogação solicitada 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, devendo a autoridade competente fiscalizar o contrato 

adotando as providências necessárias em caso de descumprimento. 

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a 

autoridade competente. 

 
Cajati, 28 de maio de 2025. 

 
THAÍS NOVAES RIBEIRO 

Procuradora Municipal 
OAB/SP 375.404 
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  Proc. Administrativo 53- 075/2025

De: Rosemeire S. - SMA-DMA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  28/05/2025 às 11:36:54

 

Prezados,

Por se tratar de aquisição de materiais, não foi expedida ordem de início ao fornecedor, sendo considerada a data da
emissão e envio do pedido de compras, qual seja, 12/03/2025.

_

Rosemeire Vieira Dos Santos 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente
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  Proc. Administrativo 54- 075/2025

De: Willian S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  28/05/2025 às 14:12:05

 

Segue para conhecimento e assinatura.

_

Willian Makoto Hashiguchi Shiraishi 

Agente Administrativo

Anexos:

Parecer_Prefeito_Contrato_22_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2025 
PROCESSO N° 075/2025 1 DOC 
  

Tendo em vista o Parecer da Procuradoria Geral do Município que adoto como 

razão de decidir, DEFIRO a Prorrogação de prazo do contrato nº 022/2025 firmado com 

a empresa FG RECYCLING TECH LTDA - ME. 

 

  

 

Cajati, 28 de maio de 2025 

 

 

 

         LUIZ HENRIQUE KOGA 
                                                                                                                         Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 55- 075/2025

De: Willian S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-DAA - Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos  - A/C Camila C.

Data:  28/05/2025 às 16:18:05

 

Prezada, solicitamos que seja elaborada a prorrogação de prazo do Contrato nº 022/2025.

_

Willian Makoto Hashiguchi Shiraishi 

Agente Administrativo

Anexos:

PRORROGACAO_WFG_Recycling_Tech_Ltda_ME_22_2025_Juridico.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

  

DE: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS  
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURIDICOS  

 
 

Solicitamos que seja elaborada PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N° 022/2025 
EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 107 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 E DEMAIS 
ATUALIZAÇÕES, para FG RECYCLING TECH LTDA – ME referente à “Aquisição de 

equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e troncos, 

com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização 

urbana no município de Cajati - SP”. 
 
 
SEGUINTES DADOS:  

CNPJ                                 : 29.224.412/0001-97 

ENDEREÇO                    : Rua XV de Novembro, nº 303 – Sala 34 – Centro – Rio do Sul – SC 

(89160-033) 

PRAZO DA PRORROGAÇÃO       : 30 (trinta) dias. 

DATA DA PRORROGAÇÃO         : A partir de 10/06/2025. 

PROCESSO N°                             : 075/2025 1 Doc. 

MODALIDADE                            : Concorrência Eletrônica, sob nº 8/2025. 

RESPONSÁVEL                       : Sr. Felipe Gabriel Grimm, portador do RG nº 4374797, CPF 

nº 076.897.069-59 

OBS. : Prorrogação em conformidade com o artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

alterações. 

 

 

 

 

Cajati 28 de maio de 2025 

 

 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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  Proc. Administrativo 56- 075/2025

De: Camila C. - SEAJ

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  03/06/2025 às 13:47:02

 

Prezados,

Encaminho a prorrogação e as publicações.

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

D_O_E_CONTRATO_DO_MES_05_2025_PUBLICAR_EM_JUNHO_DIARIO_OFICIAL.pdf

FG_RECYCLING_TECH_LTDA_ME_PRORROGACAO_DE_PRAZO_001_DO_CONTRATO_022_2025.pdf

Prorrogacao_001_do_contrato_022_2025_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8667 

N° 053/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 05/05/2025 VALOR: R$ 28.000,00 
CONTRATADA: SM PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 3 ME OBJETO: Contratação do show infantil 
com a atração do grupo <Sonhos e Magia=, para apresentação no dia 19/05/2025, durando no 
mínimo 01h30min de show na cidade de Cajati/SP, no centro de eventos <Talvani Bernardo=. 
VIGÊNCIA: 18 (dezoito) dias. MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação, em conformidade com 
o inciso II do Artigo 74, da Lei Federal nº 14133/2021, sob nº 19/2025 PROCESSO: 404/2025 
1DOC PROPONENTE:01. 
 
N° 054/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 05/05/2025 VALOR: R$ R$ 6.200,00 
CONTRATADA: MARCOS APARECIDO FERREIRA 26079776812 3 ME OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico 
com a apresentação da banda Sempre Festa no dia dos motociclistas, na data de 10 de maio 
de 2025, no Espaço Multiuso, no município de Cajati, sob a supervisão e organização da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. VIGÊNCIA: 9 (nove) dias. MODALIDADE: 
Inexigibilidade Licitação, em conformidade com o inciso II do Artigo 74, da Lei Federal nº 
14133/2021, sob nº 19/2025 PROCESSO: 402/2025 1DOC PROPONENTE:01. 
 
N° 055/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 05/05/2025 VALOR: R$ 15.600,00 
CONTRATADA: ISADORA GONÇALVES BUENO 05812621900 3 ME OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico 
com a apresentação da banda Nova Mix, no encontro de motociclistas 2025, a ser realizado no 
dia 10 de maio de 2025 no Espaço Multiuso em Cajati, evento realizado com emendas 
impositivas pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. VIGÊNCIA: 9 (nove) dias. 
MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação, em conformidade com o inciso II do Artigo 74, da Lei 
Federal nº 14133/2021, sob nº 21/2025 PROCESSO: 387/2025 1DOC PROPONENTE:01. 
 
N° 056/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/05/2025 VALOR: R$ 21.975,00 
CONTRATADA: W.L.S PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 3 ME OBJETO: CESSÃO DE ESPAÇO 
PARA EXPOSIÇÃO E OUTRAS AVENÇAS 3 ÁREA LIVRE E ESTANDES, a contratação de empresa 
para fornecimento de estrutura de participação no evento denominado <8ª CONEXIDADES 3 
ENCONTRO NACIONAL DE PARCEIROS PÚBLICOS & PRIVADOS=, promoção será feita pela WLS 
PRODUÇÕES E EVENTOS e cuja realização será na cidade de Holambra/SP de 04 a 08 de agosto 
de 2025, no Centro de Eventos da EXPOFLORA, endereço: Alameda Maurício Nassau, 675 - 
Centro, CEP 13825-000, Holambra - SP. VIGÊNCIA: 98 (noventa e oito) dias. MODALIDADE: 
Inexigibilidade Licitação, sob nº 22/2025 PROCESSO: 409/2025 1DOC PROPONENTE:01. 
 
N° 057/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/05/2025 VALOR: R$ 6.000,00 
CONTRATADA: 14.201.843 JOCELI APARECIDA DA SILVA 3 ME OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico 
com a apresentação da banda Hollywood, no evento dia dos Cavaleiros 2025, a ser realizado 
no dia 08 de junho de 2025 no Espaço Multiusos, no município de Cajati, sob a supervisão e 
organização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. VIGÊNCIA: 35 (trinta e cinco) dias. 
MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação, sob nº 23/2025 PROCESSO: 403/2025 1DOC 
PROPONENTE:01. 
 
N° 059/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/05/2025 VALOR: R$ 489.599,61 
CONTRATADA: APLAUSO ENGENHARIA LTDA - EPP OBJETO: Contratação de empresa para a 
prestação de serviços com o fornecimento de materiais, para implantação e remoção de 
ondulações transversais 3 Lombadas Tipo I e II e implantação de Faixas Elevadas para 
Travessia de Pedestres. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. MODALIDADE: Concorrência, por meio 
de sistema ELETRÔNICO, sob nº 11/2025 PROCESSO: 214/2025 1DOC PROPONENTE:05. 
 
N° 060/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 07/05/2025 VALOR: R$ 453.450,00 
CONTRATADA: L P PINTURAS INDUSTRIAIS LTDA - ME OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para construção de pontos de ônibus (LOTE 01) e execução de reforma de pontos 
de ônibus (LOTE 02), em diversos locais do Município de Cajati - SP VIGÊNCIA: 360 (trezentos 
e sessenta) dias MODALIDADE: Concorrência, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 
12/2025 PROCESSO: 237/2025 1DOC PROPONENTE:12. 

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Cajati

Edição nº 2484
Ano 2025

Página 43 de 63

www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico Segunda-feira, 02 de Junho de 2025

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.cajati.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Do Município De Cajati
Secretaria de Assuntos Jurídios

Extrato de Contratos/aditivos
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8667 

 
N° 061/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 08/05/2025 VALOR: R$ 691,20 
CONTRATADA: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO) OBJETO: 
Contratação de serviços de Notificação Eletrônica (SNE). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
MODALIDADE: Dispensa Licitação, sob nº 30/2025 PROCESSO: 408/2025 1DOC 
PROPONENTE:01. 
 
N° 063/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 09/05/2025 VALOR: R$ 896.543,59 
CONTRATADA: BONRRUQUE CONSTRUTORA LTDA - ME OBJETO: Contratação de empresa 
para execução de reforma e manutenção das Pontes de Balanço em diversos locais do Município 
de Cajati/SP. VIGÊNCIA: 210 (duzentos e dez) dias MODALIDADE: Concorrência, por meio 
de sistema ELETRÔNICO, sob nº 08/2025 PROCESSO: 167/2025 1DOC PROPONENTE: 05. 
 
N° 064/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 09/05/2025 VALOR: R$ 1.880,00 (um 
mil oitocentos e oitenta reais), sendo R$ 990,00 para o lote <A= e R$ 890,00 para o lote <B= 
CONTRATADA: AAN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 3 EPP OBJETO: cessão de uso de 
espaço público na Praça de Alimentação na festividade do 33º Aniversário de Cajati - 2025, 
que será realizada nos dias 16 à 18 de maio de 2025, no centro de eventos Talvani Bernardo, 
Bico do Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Referência (lotes <A= e <B=). VIGÊNCIA: 30 
(trinta) dias MODALIDADE: Chamamento Público, por meio de sistema PRESENCIAL, sob nº 
3/2025 PROCESSO: 319/2025 1DOC PROPONENTE: 11. 
 
N° 065/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 09/05/2025 VALOR: R$ 1.500,00 
CONTRATADA: 47.545.783 REGINA MARIA FLORÊNCIO DO AMARAL RODRIGUES 3 ME 
OBJETO: cessão de uso de espaço público na Praça de Alimentação na festividade do 33º 
Aniversário de Cajati - 2025, que será realizada nos dias 16 à 18 de maio de 2025, no centro 
de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Referência 
(lote<C=). VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias MODALIDADE: Chamamento Público, por meio de 
sistema PRESENCIAL, sob nº 3/2025 PROCESSO: 319/2025 1DOC PROPONENTE: 11. 
 
N° 066/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 09/05/2025 VALOR: R$ 500,00 
CONTRATADA: 30.304.004 ILDA PEREIRA DA SILVA 3 ME OBJETO: cessão de uso de espaço 
público na Praça de Alimentação na festividade do 33º Aniversário de Cajati - 2025, que será 
realizada nos dias 16 à 18 de maio de 2025, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do 
Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Referência (lote<D=). VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias 
MODALIDADE: Chamamento Público, por meio de sistema PRESENCIAL, sob nº 3/2025 
PROCESSO: 319/2025 1DOC PROPONENTE: 11. 
 
N° 067/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 09/05/2025 VALOR: R$ 6.000,00 
CONTRATADA: IVANDRO MARTINS NUNES 3 ME OBJETO: cessão de uso de espaço público 
na Praça de Alimentação na festividade do 33º Aniversário de Cajati - 2025, que será realizada 
nos dias 16 à 18 de maio de 2025, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do Pato, Cajati 
- SP, conforme Termo de Referência (lotes <E=, <H= e <J=). VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias 
MODALIDADE: Chamamento Público, por meio de sistema PRESENCIAL, sob nº 3/2025 
PROCESSO: 319/2025 1DOC PROPONENTE: 11. 
 
N° 068/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 09/05/2025 VALOR: R$ 3.003,00 
CONTRATADA: T. NASÁRIO TAMADA PATISSERIE 3 ME OBJETO: cessão de uso de espaço 
público na Praça de Alimentação na festividade do 33º Aniversário de Cajati - 2025, que será 
realizada nos dias 16 à 18 de maio de 2025, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do 
Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Referência (lote <F=). VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias 
MODALIDADE: Chamamento Público, por meio de sistema PRESENCIAL, sob nº 3/2025 
PROCESSO: 319/2025 1DOC PROPONENTE: 11. 
 
N° 069/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 09/05/2025 VALOR: R$ 2.163,52 
CONTRATADA: 45.675.411 DENIZE DE SOUZA - ME OBJETO: cessão de uso de espaço 
público na Praça de Alimentação na festividade do 33º Aniversário de Cajati - 2025, que será 
realizada nos dias 16 à 18 de maio de 2025, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do 
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Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Referência (lote <G=). VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias 
MODALIDADE: Chamamento Público, por meio de sistema PRESENCIAL, sob nº 3/2025 
PROCESSO: 319/2025 1DOC PROPONENTE: 11. 
 
N° 070/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 09/05/2025 VALOR: R$ 7.125,00 
CONTRATADA: CERVEJARIA FARBENBLIND LTDA - ME OBJETO: cessão de uso de espaço 
público na Praça de Alimentação na festividade do 33º Aniversário de Cajati - 2025, que será 
realizada nos dias 16 à 18 de maio de 2025, no centro de eventos Talvani Bernardo, Bico do 
Pato, Cajati - SP, conforme Termo de Referência (lote <I=). VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias 
MODALIDADE: Chamamento Público, por meio de sistema PRESENCIAL, sob nº 3/2025 
PROCESSO: 319/2025 1DOC PROPONENTE: 11. 
 
N° 071/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 14/05/2025 VALOR: R$ 2.023,00 
CONTRATADA: DENTMED 3 MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA 3 EPP OBJETO: 
Aquisição de aparelhos de acessibilidade como: cadeiras de rodas, cadeiras de banho, 
andadores, bengalas e muletas, para as pessoas com necessidades específicas ou reduzidas 
que necessitem de acessibilidade no Município de Cajati - SP atendidas pelo Fundo Social de 
Solidariedade. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses MODALIDADE: Pregão, por meio de sistema 
ELETRÔNICO, sob nº 4/2025 PROCESSO: 070/2025 1DOC PROPONENTE: 39. 
 
N° 072/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 14/05/2025 VALOR: R$ 2.065,00 
CONTRATADA: OLÍMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 3 EPP OBJETO: Aquisição de 
aparelhos de acessibilidade como: cadeiras de rodas, cadeiras de banho, andadores, bengalas 
e muletas, para as pessoas com necessidades específicas ou reduzidas que necessitem de 
acessibilidade no Município de Cajati - SP atendidas pelo Fundo Social de Solidariedade. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses MODALIDADE: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob 
nº 4/2025 PROCESSO: 070/2025 1DOC PROPONENTE: 39. 
 
N° 073/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 14/05/2025 VALOR: R$ 62.400,00 
CONTRATADA: M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 3 EPP OBJETO: 
Aquisição de aparelhos de acessibilidade como: cadeiras de rodas, cadeiras de banho, 
andadores, bengalas e muletas, para as pessoas com necessidades específicas ou reduzidas 
que necessitem de acessibilidade no Município de Cajati - SP atendidas pelo Fundo Social de 
Solidariedade. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses MODALIDADE: Pregão, por meio de sistema 
ELETRÔNICO, sob nº 4/2025 PROCESSO: 070/2025 1DOC PROPONENTE: 39. 
 
N° 074/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 14/05/2025 VALOR: R$ 7.805,00 
CONTRATADA: SUPORTH CIRÚRGICA 3 PONTA GROSSA LTDA 3 ME OBJETO: Aquisição de 
aparelhos de acessibilidade como: cadeiras de rodas, cadeiras de banho, andadores, bengalas 
e muletas, para as pessoas com necessidades específicas ou reduzidas que necessitem de 
acessibilidade no Município de Cajati - SP atendidas pelo Fundo Social de Solidariedade. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses MODALIDADE: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob 
nº 4/2025 PROCESSO: 070/2025 1DOC PROPONENTE: 39. 
 
N° 075/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 14/05/2025 VALOR: R$ 8.130,00 
CONTRATADA: LIFEPAR DISTRIBUIDORA LTDA - ME OBJETO: Aquisição de aparelhos de 
acessibilidade como: cadeiras de rodas, cadeiras de banho, andadores, bengalas e muletas, 
para as pessoas com necessidades específicas ou reduzidas que necessitem de acessibilidade 
no Município de Cajati - SP atendidas pelo Fundo Social de Solidariedade. VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses MODALIDADE: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 4/2025 
PROCESSO: 070/2025 1DOC PROPONENTE: 39. 
 
N° 076/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 14/05/2025 VALOR: R$ 572,50 
CONTRATADA: D M R BICAS - ME OBJETO: Aquisição de aparelhos de acessibilidade como: 
cadeiras de rodas, cadeiras de banho, andadores, bengalas e muletas, para as pessoas com 
necessidades específicas ou reduzidas que necessitem de acessibilidade no Município de Cajati 
- SP atendidas pelo Fundo Social de Solidariedade. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
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MODALIDADE: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 4/2025 PROCESSO: 
070/2025 1DOC PROPONENTE: 39. 
 
N° 077/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 14/05/2025 VALOR: R$ 422.000,00 
CONTRATADA: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP OBJETO: Contratação de empresa 
para execução de reforma na E.M.E.B. do Bairro Capitão Brás, situada na Estrada Takashi 
Fukuda, s/nº, Bairro Capitão Bráz - Cajati/SP. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses MODALIDADE: 
Concorrência Eletrônica, sob nº 6/2025 PROCESSO: 156/2025 1DOC PROPONENTE: 12. 
 
N° 078/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 14/05/2025 VALOR: R$ 379.854,26 
CONTRATADA: CLERISTON KUCSNER MENDES 3 ME OBJETO: Contratação de empesa para 
terceirização do serviço de coleta, transporte e destinação ao Galpão de Triagem, dos resíduos 
recicláveis recolhidos na coleta seletiva do município de Cajati/SP. VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses MODALIDADE: Pregão Eletrônico, sob nº 25/2025 PROCESSO: 216/2025 1DOC 
PROPONENTE: 12. 
 
N° 079/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 15/05/2025 VALOR: R$ 32.880,00 
CONTRATADA: VIVIANE MARTINS DE SOUZA 3 ME OBJETO: Contratação de empresa para 
organização e gerenciamento de corrida de rua realizada no município de Cajati-SP. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses MODALIDADE: Pregão Eletrônico, sob nº 32/2025 PROCESSO: 
350/2025 1DOC PROPONENTE: 07. 
 
N° 080/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 21/05/2025 VALOR: R$ 130.000,00 
CONTRATADA: LL VILAS EVENTOS LTDA OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para a prestação dos serviços de produção e realização de show artístico GOSPEL com a 
apresentação do cantor <Gabriel Guedes= no evento do Natal Encantado 2025, realizado no dia 
19 do mês de dezembro de 2025, no centro de eventos do município de Cajati, sob a supervisão 
e organização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. VIGÊNCIA: 216 (duzentos e 
dezesseis) dias MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação, sob nº 24/2025 PROCESSO: 
467/2025 1DOC PROPONENTE: 01. 
 
N° 081/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 23/05/2025 VALOR: R$ 10.880,00 
CONTRATADA: GEO LINS POÇOS E BOMBAS LTDA 3 ME OBJETO: Contratação de empresa 
para serviços de manutenção com limpeza de poço artesiano localizado na Garagem Municipal, 
localizado na Rua Darcy Bueno da Cruz, nº 200 - Bairro Bico do Pato - Cajati-SP. VIGÊNCIA: 
90 (noventa) dias MODALIDADE: Dispensa, por meio de Sistema Eletrônico, sob nº 09/2025 
PROCESSO: 422/2025 1DOC PROPONENTE: 07. 
 
N° 082/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 26/05/2025 VALOR: R$ 74.490,00 
CONTRATADA: K.G.B. REFEIÇÕES LTDA 3 EPP OBJETO: Contratação de empresa para 
fornecimento de alimentação para atletas e dirigentes da delegação de Cajati-SP durante o 
evento: Jogos Regionais da 8ª Região Esportiva na cidade de Itapetininga-SP 2025. 
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias MODALIDADE: Pregão, por meio de Sistema Eletrônico, sob 
nº 30/2025 PROCESSO: 346/2025 1DOC PROPONENTE: 06. 
 
N° 083/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 27/05/2025 VALOR: R$ 47.842,01 
CONTRATADA: MGM EMPREENDIMENTOS LTDA - ME OBJETO: Aquisição de Cadeiras e Mesas 
de plástico para atender a demanda da Secretaria de Saúde, Secretaria da Educação e 
Secretaria de Desenvolvimento Social da Prefeitura do Município de Cajati 3 SP. VIGÊNCIA: 
60 (sessenta) dias MODALIDADE: Pregão, por meio de Sistema Eletrônico, sob nº 15/2025 
PROCESSO: 120/2025 1DOC PROPONENTE: 15. 
 
N° 084/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 27/05/2025 VALOR: R$ 14.673,00 
CONTRATADA: R3 COMPANY SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 3 ME OBJETO: Aquisição de 
placas de grama e canaletas de drenagem para uso no aterro municipal. VIGÊNCIA: 90 
(noventa) dias MODALIDADE: Pregão, por meio de Sistema Eletrônico, sob nº 29/2025 
PROCESSO: 328/2025 1DOC PROPONENTE: 08. 
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N° 085/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 27/05/2025 VALOR: R$ 17.800,00 
CONTRATADA: JOSÉ ALBERTO DIAS DA COSTA JÚNIOR - EPP OBJETO: Aquisição de placas 
de grama e canaletas de drenagem para uso no aterro municipal. VIGÊNCIA: 90 (noventa) 
dias MODALIDADE: Pregão, por meio de Sistema Eletrônico, sob nº 29/2025 PROCESSO: 
328/2025 1DOC PROPONENTE: 08. 
 
N° 086/2025 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 28/05/2025 VALOR: R$ 14.700,00 
CONTRATADA: FERNANDO APARECIDO DE SOUZA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 3 ME OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de produção e realização 
de show artístico com a apresentação da dupla <Fernando Souza e Matheus=, no evento Dia 
dos Cavaleiros 2025, a ser realizado no dia 08 de junho de 2025 no Centro de Eventos Talvani 
Bernardo, no município de Cajati, sob a supervisão e organização da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo. VIGÊNCIA: 15 (quinze) dias MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação, sob 
nº 25/2025 PROCESSO: 496/2025 1DOC PROPONENTE: 01. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 007/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 12/05/2025 CONTRATADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de novas instalações na Rua 
Roma, s/nº - Bairro Vila Antunes 3 Cajati/SP para abrigar o Conselho Tutelar, conforme 
relacionado no Anexo I do Edital de Concorrência nº 028/2023. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 
60 (sessenta) dias. VIGÊNCIA: 15/05/2025 a 13/07/2025 MODALIDADE: Concorrência nº 
028/2023 PROCESSO: 962/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 003 DO CONTRATO N° 074/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 09/05/2025 VALOR: R$ 10.695,73 CONTRATADA: RORATO & MOLERO LTDA 
- ME OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviço de mensagens 
eletrônicas (e-mail) corporativos para atender a Prefeitura do Município de Cajati. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 10/05/2025 a 10/05/2026 MODALIDADE: 
Dispensa Licitação nº 3426/2022 PROCESSO: 72494/2022. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 041/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 09/05/2025 VALOR: R$ 1.665.762,90 CONTRATADA: SEBRASIL COMÉRCIO 
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA OBJETO: Prestação de serviços de limpeza de prédio, 
mobiliário e equipamentos escolares, visando a obtenção de adequadas condições de 
salubridade e higiene, com disponibilização de mão de obra, saneante domissanitário, materiais 
e equipamentos, em locais determinados, nos 17 (dezessete) prédios escolares e 
Departamento de Educação, conforme requisitos técnicos mínimos obrigatórios descritos no 
Termo de Referência. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 09/05/2025 
a 09/05/2026 MODALIDADE: Concorrência nº 022/2022 PROCESSO: 241/2022 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 003 DO CONTRATO N° 075/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 09/05/2025 VALOR: R$ 370.394,21 CONTRATADA: UNYON EXPRESS 
TRANSPORTES ESPECIAIS EIRELI - ME OBJETO: locação de 1 veículo adaptado para 
cadeirantes, para atendimento ao Departamento de Educação no transporte de alunos da Zona 
Urbana e Zona Rural do Ensino Regular, Sala de Recurso, Classes Especiais e Atendimento 
Educacional Especializado (AEE) e demais serviços constantes no Termo de Referência. PRAZO 
DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 10/05/2025 a 10/05/2026 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 037/2022 PROCESSO: 72171/2022. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 189/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 20/05/2025 CONTRATADA: SANDRA GONÇALVES FAVERO OBJETO: 
Credenciamento de Leiloeiro Oficial para alienação, por meio de leilão eletrônico, de 45 veículos 
e máquinas, pertencentes à Frota Municipal, conforme condições do Termo de Referência. 
PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 90 (noventa) dias. VIGÊNCIA: 21/05/2025 a 18/08/2025 
MODALIDADE: credenciamento eletrônico Nº 004/2024 PROCESSO: 637/2024 1DOC. 
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PRORROGAÇÃO N° 003 DO CONTRATO N° 059/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 20/05/2025 VALOR: 13.821,44 CONTRATADA: TELEFONICA BRASIL S.A. 
OBJETO: Empresa especializada em telecomunicação para prestação de serviço de telefonia 
móvel, incluindo tráfego de voz mediante fornecimento de longa distância, dados e acesso à 
internet através da tecnologia 3D ou superior, mediante fornecimento de linhas de voz e dados, 
conforme especificações do Termo de Referência. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) 
meses. VIGÊNCIA: 20/05/2025 a 20/05/2026 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 017/2022 
PROCESSO: 71290/2022. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 085/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 20/05/2025 VALOR: R$ 9.329.400,00 CONTRATADA: VR BENEFÍCIOS E 
SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de fornecimento e administração de vale alimentação na forma de cartões magnéticos, 
destinados aos servidores e aos empregados públicos ativos da Prefeitura do Município de Cajati 
3 SP, conforme Lei Municipal nº 1641/2019. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VIGÊNCIA: 25/05/2025 a 25/05/2026 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 018/2023 
PROCESSO: 168/2023 1Doc. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 002 DO CONTRATO N° 136/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 20/05/2025 CONTRATADA: WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA - ME OBJETO: 
contratação de empresa especializada para execução de reforma de diversos ambientes do 
Pronto Atendimento Reynaldo Guerra, situado na Rua Antônio Domingues Brechó, 116 - Jardim 
Central, Cajati - SP. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 60 (sessenta) dias. VIGÊNCIA: 25/05/2025 
a 23/07/2025 MODALIDADE: Concorrência nº 017/2024 PROCESSO: 554/2024 1Doc. 

PRORROGAÇÃO Nº 001 DO CONTRATO N° 068/2024 vinculado ao Contrato Elektro n° 
CON/355/347/2010 CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 23/05/2024 VALOR: R$ 
204.060,36 CONTRATADA: ELEKTRO REDES S.A OBJETO: Contratação de serviço de 
fornecimento de energia elétrica para o imóvel do Pronto Atendimento Municipal Reynaldo 
Guerra, localizado na Rua António Domingues Brechó, nº 116 - Jardim Central pelo período de 
12 meses. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12(doze) meses VIGÊNCIA: 27/05/2025 e 
27/05/2026. MODALIDADE: Inexigibilidade Licitação, sob nº 14/2024 PROCESSO: 345/2024 
1DOC. 
 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 003/2025 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 26/05/2025 CONTRATADA: WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA - ME OBJETO: 
Contratação de empresa especializada, para a reforma e adequação do prédio do Cadastro 
Único, situado na Rua Bico do Pato, nº 48 - Centro - Cajati/SP. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 
60 (sessenta) dias. VIGÊNCIA: 04/06/2025 a 02/08/2025 MODALIDADE: Concorrência nº 
029/2024 PROCESSO: 811/2024 1Doc. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 006/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 26/05/2025 CONTRATADA: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL - EPP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Reforma e Ampliação de prédio 
anteriormente destinado à Escola Municipal Capitão Braz, situado na Av. Vitor Pereira, nº 395 
3 Bairro Capitão Braz, que será adaptado e ampliado para abrigar as futuras instalações do 
Posto de Saúde do Bairro Capitão Bráz, conforme relacionado no Anexo I do Edital de 
Concorrência nº 025/2023. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias. 
VIGÊNCIA: 08/06/2025 a 04/11/2025 MODALIDADE: Concorrência nº 025/2023 
PROCESSO: 907/2023 1DOC. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 022/2025 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 29/05/2025 CONTRATADA: FG RECYCLING TECH LTDA 3 ME OBJETO: 
aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e 
troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização 
urbana no município de Cajati - SP, conforme Termo de Referência em anexo. PRAZO DA 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8667 

PRORROGAÇÃO: 30 (trinta) dias. VIGÊNCIA: 10/06/2025 a 09/07/2025 MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 08/2025 PROCESSO: 075/2025 1DOC. 

PRORROGAÇÃO N° 003 DO CONTRATO N° 071/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 29/05/2025 VALOR: R$ 255.273,84 CONTRATADA: ARTH GESTÃO E 
ASSESSORIA LTDA OBJETO: Fornecimento de serviço especializado em 2 (dois) lotes de 
serviços, com duração de 12 (doze) meses, sendo: LOTE 01 - Profissionais para prestação de 
serviços das ações no Programa da Academia da Saúde nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) 
e no Polo da Academia de Saúde, conforme Termo de Referência do edital. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 02/06/2025 a 02/06/2026 MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 104/2021 PROCESSO: 69424/2021. 

PRORROGAÇÃO N° 003 DO CONTRATO N° 087/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 29/05/2025 VALOR: R$ 4.828.237,20 CONTRATADA: VIAÇÃO 
TRANSCONTILHA LTDA OBJETO: Contratação de serviços continuados de transporte de 
estudantes nas zonas urbanas e rural do Município de Cajati, através de pessoas jurídicas, em 
trajetos denominados ROTAS, descritas nas especificações, através de veículos adequados para 
o transporte de escolares com vida útil não superior a 10 anos, com motoristas e monitores 
que atendam as condições de habilitação e qualificação constantes nas normas e regulamentos 
Federal, Estadual e Municipal, a serem compostos nos apontamentos do edital de licitação, 
obtido através de estudo desenvolvido pelo Departamento Municipal de Educação, sendo 
possível a atualização durante a execução do objeto licitado, decorrente de acréscimos ou 
supressão de alunos, escolas, pontos de embarque e alteração de itinerários, conforme 
requisitos técnicos mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 30/05/2025 a 30/05/2026 MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico nº 122/2021 PROCESSO: 69905/2021. 

PRORROGAÇÃO N° 002 DO CONTRATO N° 090/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 28/05/2025 VALOR: R$ 113.956,28 CONTRATADA: DANITINTAS E 
VERNIZES LTDA - ME OBJETO: Locação de imóvel para abrigar as instalações da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo do Município de Cajati. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) 
meses. VIGÊNCIA: 06/06/2025 a 06/06/2026 MODALIDADE: Dispensa nº 011/2023 
PROCESSO: 472/2023 1doc. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 002 DO CONTRATO N° 107/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 28/05/2025 CONTRATADA: EXATA ENGENHARIA DE PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA 3 ME OBJETO: contratação de empresa especializada para Reforma da 
EMEI GENTE INOCENTE, situada na Av. Aguai. s/nº - Bairro Vila Antunes - Cajati/SP. PRAZO 
DA PRORROGAÇÃO: 60 (sessenta) dias. VIGÊNCIA: 28/06/2025 a 26/08/2025 
MODALIDADE: Concorrência nº 012/2024 PROCESSO: 455/2024 1DOC. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 004 DO CONTRATO N° 003/2024 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 27/05/2025 CONTRATADA: M. URB ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - ME 
OBJETO: prestação de serviços especializados de consultoria e assessoria para elaboração do 
plano de negócios para a concessão do sistema municipal de transporte público coletivo de 
passageiros do município de Cajati - SP, conforme relacionado no Anexo I do Edital de 
Concorrência nº 018/2023. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 04 (quatro) meses. VIGÊNCIA: 
19/06/2025 a 19/10/2025 MODALIDADE: Concorrência nº 018/2023 PROCESSO: 807/2023 
1DOC. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO N° 001 DO CONTRATO N° 038/2025 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 27/05/2025 CONTRATADA: BONRRUQUE CONSTRUTORA LTDA - ME 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de construção de muro de contenção e obras 
complementares na Rua Felício Camargo, nº 141 3 Bairro Parafuso 3 Cajati/SP. PRAZO DA 
PRORROGAÇÃO: 45 (quarenta e cinco) dias. VIGÊNCIA: 16/06/2025 a 30/07/2025 
MODALIDADE: Concorrência nº 002/2025 PROCESSO: 36/2025 1DOC. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 3 Centro 3 CEP 11.950-000 3 Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br 3 Telefone: (13) 3854-8667 

PRORROGAÇÃO N° 003 DO CONTRATO N° 028/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 29/05/2025 VALOR: R$ 131.302,49 CONTRATADA: 1DOC TECNOLOGIA S/A 
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços locação de sistema integrado e 
oficial de Comunicação Interna, Externa, Gestão Documental e Central de Atendimento para 
uso da Prefeitura de Cajati - SP, conforme requisitos técnicos mínimos obrigatórios descritos 
no Termo de Referência. PRAZO DA PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. VIGÊNCIA: 
06/06/2025 a 06/06/2026 MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 011/2022 PROCESSO: 
71035/2022. 

ADITAMENTO N° 003 DO CONTRATO N° 139/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 09/05/2025 CONTRATADA:  PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS OBJETO: cobertura de seguro total, com cobertura contra acidentes e danos causados 
pela natureza, com assistência 24 horas para os veículos pertencentes à Frota Oficial da 
Prefeitura Municipal de Cajati - SP, conforme requisitos técnicos mínimos obrigatórios descritos 
no Termo de Referência. VALOR: R$ 1.131,65, correspondente a aproximadamente 1,8% do 
valor originariamente contratado, este aditamento se faz necessário para a inclusão de quatro 
veículos adquiridos pelo Município. MODALIDADE: Pregão eletrônico nº 061/2022 
PROCESSO: 72844/2022. 
 
ADITAMENTO N° 001 DO CONTRATO N° 182/2023 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 12/05/2025 CONTRATADA:  CLIMELP SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME 
OBJETO: Contratação de serviço especializado para a realização de diversos exames de 
Ultrassonografias para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Cajati, 
conforme especificações e demais disposições descritas no Termo de Referência. VALOR: R$ 
13.911,12, totalizando o percentual aproximado de 3,33% do valor original do contrato, o 
aditamento se faz necessário em virtude de realinhamento concedido a contratada. 
MODALIDADE: Pregão eletrônico nº 107/2023 PROCESSO: 842/2023 1DOC. 
 
ADITAMENTO N° 007 DO CONTRATO N° 106/2022 CONTRATANTE: P.M.C 
ASSINATURA: 14/05/2025 CONTRATADA:  VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIS LTDA 3 EPP OBJETO: 
prestação de serviços de transporte público coletivo mediante a operação de frota de 8 ônibus 
e 4 micro-ônibus, mais 1 ônibus reserva e 1 micro-ônibus reserva, conforme especificações e 
rotas indicadas no Projeto Básico e Minuta do Contrato, para atender necessidades dos usuários 
do município de Cajati 3 SP, conforme requisitos técnicos mínimos obrigatórios descritos no 
Termo de Referência VALOR: R$ 6.416,45, corresponde a aproximadamente 0,26% do valor 
contratual originário. O aditamento se faz necessário para inclusão de horários adicionais para 
atender à demanda da comemoração do aniversário da emancipação político-administrativa do 
Município de Cajati, nos dias 16,17,18 e 19 de maio MODALIDADE: Pregão eletrônico nº 
062/2022 PROCESSO: 72881/2022. 
 
TERMO ADITIVO Nº 001 EM VIRTUDE DE READEQUAÇÃO DE PLANILHA DO CONTRATO 
N° 034/2024. CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 08/05/2025. CONTRATADA: 
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CAJATI OBJETO: aquisição 
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PROGRAMA PROMAAF, para 
munícipes carentes, conforme Lei Municipal nº 1761 de 20/05/2020, ___ para os anos de 
2024/2025. MODALIDADE: Chamada Pública nº 001/2024 PROCESSO: 110/2024 1DOC. 

TERMO ADITIVO Nº 001 EM VIRTUDE DE READEQUAÇÃO DE PLANILHA DO CONTRATO 
N° 200/2024. CONTRATANTE: P.M.C ASSINATURA: 23/05/2025. CONTRATADA: EPCCO3 
ENGENHARIA DE PROJETOS, CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA  OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para Pavimentação Asfáltica, Pavimentação em Concreto, 
Recapeamento Asfáltico e Obras Complementares em diversas Ruas do Município de Cajati/SP. 
MODALIDADE: Concorrência nº 031/24 PROCESSO: 842/2024 1DOC. 
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TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº 001 DO CONTRATO Nº 022/2025 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

 

Pelo presente instrumento de Prorrogação Contratual que entre si fazem, de um lado 

a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ sob o nº 64.037.815/0001-28, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (11950-000), representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. nº 19.383.147-8 SSP/SP e 

inscrito no CPF/MF sob nº 087.424.528-13, residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, nº 45 Apto 

11 – Cajati – SP (11.950-000), daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa FG RECYCLING TECH LTDA - ME,  situada na Rua XV de Novembro, nº 303 – Sala 34 – 

Centro – Rio do Sul – SC (89160-033), inscrita no C.N.P.J sob nº 29.224.412/0001-97, aqui 

representada pelo Sr. FELIPE GABRIEL GRIMM, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 

4374797, CPF nº 076.897.069-59, residente e domiciliado à Rua 3300 – Mário Netto, nº 517 – 

Casa 01 – Bairro Itacolomi – Balneário Piçarras – SC (88380-000), nascido em 17/01/1991, 

representante legal da empresa, de ora em diante designada CONTRATADA,  que tem como 

justo e contratado entre si conforme as Cláusulas  abaixo: 

 
Cláusula Primeira. Fica prorrogado o Contrato nº 022/2025, originário do Pregão Eletrônico 

nº 08/2025, Processo Administrativo Eletrônico nº 75/2025 1DOC, firmado pelas partes em 12 

de março de 2025, e que tem por objeto a aquisição de equipamento picador e triturador, móvel 

urbano, de galhos, arbustos, folhas e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos 

resultantes do manejo de arborização urbana no município de Cajati - SP, conforme Termo de 

Referência em anexo. 

Cláusula Segunda. O prazo de prorrogação será de 30 (trinta) dias, a contar de 10 de junho de 

2025, com término em 09 de julho de 2025, em conformidade com o artigo 107, da Lei Federal 

n° 14133/21 e demais atualizações.   

 

Cláusula Quinta. Ficam mantidas e inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato nº 

022/2025. 

 

Estando as partes de pleno com o avençado, firma o presente em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, perante 02 (duas) testemunhas. 

 

Cajati (SP), 29 de maio de 2025. 

 

 

FELIPE GABRIEL GRIMM  
FG RECYCLING TECH LTDA - ME 

   LUIZ HENRIQUE KOGA 
   PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 
Testemunhas: 
 
 
Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

Nivea Augusto de Oliveira 
 RG nº 27.295.027-0 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(CONTRATO) 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: FG RECYCLING TECH LTDA - ME 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº 001 DO CONTRATO Nº 022/2025 
 
OBJETO: Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, 
arbustos, folhas e troncos, com o intuito de reduzir o volume dos resíduos 
resultantes do manejo de arborização urbana no município de Cajati - SP. 
 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 
nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 29 de maio de 2025. 
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Página 2 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: FELIPE GABRIEL GRIMM 

Cargo: representante legal da empresa 

CPF: 076.897.069-59 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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Página 3 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES 

Cargo: Secretária Municipal de Meio Ambiente e Agricultura 

CPF: 043.060.139-52 

Assinatura:    

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Nome: ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Cargo: Diretora de Departamento do Meio Ambiente 

CPF: 267.341.018-00 

Assinatura:    
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Contrato nº 22/2025
Última atualização 02/06/2025

Objeto:

Aquisição de equipamento picador e triturador, móvel urbano, de galhos, arbustos, folhas e troncos, com o intuito de reduzir
o volume dos resíduos resultantes do manejo de arborização urbana no município de Cajati - SP.

   Contratos

Local: Cajati/SP Órgão: MUNICIPIO DE CAJATI

Unidade executora: 26.2025 - SECRETARIA MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 75/2025 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 12/03/2025 Data de assinatura: 12/03/2025 Vigência: de 12/03/2025 a 10/06/2025

Id contrato PNCP: 64037815000128-2-000412/2025 Fonte: JL Alves Gestão

Id contratação PNCP: 64037815000128-1-000028/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 315.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 29.224.412/0001-97

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor
 

Nome/Razão social: FG RECYCLING TECH LTDA - ME

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

23cce920ac2f4d7ca37783a1cad44f340222025.pdf 13/03/2025

07481da8502046bc9242160852a886d3P 001 CONT 0222025.pdf 02/06/2025

Exibir: 1-2 de 2 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

03/06/2025, 13:45 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/64037815000128/2025/412 1/2
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https://pncp.gov.br/app/contratos
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https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=29224412000197
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https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

03/06/2025, 13:45 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/64037815000128/2025/412 2/2
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  Proc. Administrativo 57- 075/2025

De: Ianael A. - SEFIT-DEFIN-TES

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  27/06/2025 às 11:46:19

 

Matheus,

Segue comprovante de pagamento referente ao despacho 50.

_

Ianael Marcela de Aquino  

Tesoureira
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